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Comentário do texto
Trabalho excepcional e de imenso valor! Tem potencial para ser um referencial na determinação do risco geológico nos casos das concessões de rodovia - nas concessões federais mais recentes foi enfatizada a alocação de risco relacionado a "movimento de massa" .Até aqui, percebo um trabalho tecnicamente bem construído, que carece apenas de ajustes na redação, na organização e no detalhamento de alguns tópicos. Parabenizo toda equipe envolvida! Contem comigo para divulgar e para auxiliar no que houver necessidade.
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APRESENTAÇÃO

Essa Diretriz Normativa (DN) destina-se aos diversos protagonistas en-
volvidos em rodovias em operação, como são os casos de concessionárias, in-
vestidores, construtoras, empresas executoras de serviços geológico-geotécni-
cos de campo e de laboratório, agências de regulação, projetistas, consultores 
e encarregados de fiscalização. 

Os assuntos aqui tratados foram objeto de discussão no 4º RODO, Sim-
pósio de Rodovias, realizado pela ABGE em São Paulo em setembro de 2023. 
A diretriz pretende atender algumas das lacunas normativas e diretivas apon-
tadas durante o evento. 

A Diretriz Normativa ABGE 400/2024 tem por foco a Identificação 
e avaliação de riscos de movimentos de massa em rodovias em operação. 
 Trata-se, sem dúvida, de um trabalho geotécnico muito importante, em decor-
rência das necessidades técnicas, operacionais e de segurança nas obras linea-
res de infraestrutura do país, em especial nas rodovias, tanto as operadas pelas 
concessionárias, como pelo poder público. Os procedimentos de identificação 
e avaliação de riscos preconizados nessa DN contribuem para o equilíbrio 
orçamentário de obras rodoviárias – em projeto, construção, ampliação e ope-
ração – e, ainda, reduzir possibilidades de conflitos em contratos de concessão. 

As Normas e Diretrizes Normativas ABGE possuem formatos próprios, 
mas semelhantes às publicadas por entidades civis e associações técnicas e 
profissionais, nacionais ou estrangeiras, como ABNT (Associação Brasileira 
de Normas Técnicas), ASTM (American Society for Testing and Materials), 
API (American Petroleum Institute), ISO (International Organization for Stan-
dardization), ASCE (American Society of Civil Engineering), CDA (Canadian 
Dam Association), IAEG (International Association for Engineering Geolo-
gy and the Environment), Eurocodes (European Codes), dentre outras. Es-
sas entidades publicam Normas (Standards), Diretrizes (Guidelines), Boletins 
( Bulletins), Regras (Codes) e outros documentos assemelhados, com a finali-
dade de ajudar empresas e profissionais a trabalharem melhor.

As normas e as publicações técnicas editadas pelas entidades acima ci-
tadas, assim como a presente DN ABGE, são de aceitação voluntária. A sua 

carla
Comentário do texto
Os procedimentos de identificação e avaliação estabelecidos nesta DN desempenham um papel crucial na definição dos perigos e riscos previsíveis, a partir de metodologias amplamente difundidas e disponíveis no meio técnico. Dessa forma, favorece-se uma gestão das rodovias – tanto públicas quanto concedidas – fundamentada em dados e evidências, o que, por sua vez, contribui para a redução de conflitos contratuais e na oferta de uma infraestrutura segura e de qualidade para a sociedade.

carla
Riscado

carla
Nota
Redação:A diretriz visa preencher algumas das lacunas normativas e diretivas apontadas durante o evento, fundamentando-se  na literatura especializada sobre o tema, nas melhores práticas de identificação e avaliação de riscos empregadas no Brasil e na experiência acumulada pelos especialistas envolvidos na ABGE.
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aplicação somente passará a ter caráter vinculante no plano legal/normati-
vo, caso seja reconhecida e de alguma forma chancelada/acolhida pelo po-
der público (por exemplo, se a adoção de alguma NORMA OU DIRETRIZ 
NORMATIVA ABGE for exigida ou referida por algum dispositivo legal); e, 
no plano privado, caso seja mencionada em um contrato como norma a ser 
observada pelas partes no cumprimento de suas obrigações (Passini & Alvares 
Sociedade de Advogados, 2021). 

Sugerimos que os usuários das informações desta publicação a cotejem 
e a harmonizem com outras sobre o mesmo tema, assim possibilitando maior 
consistência nos termos de referências e contratos e maior eficácia, segurança 
e economicidade nos estudos, projetos e obras.

Agradecimentos aos autores, aos sócios, às empresas patrocinadoras da 
ABGE e a todos que apoiaram e colaboraram com a presente publicação. 

João Jeronimo Monticelli /  

Márcio Angelieri Cunha 

Editores da DN 400/2024 

Fábio Soares Magalhães

Presidente da ABGE – Gestão 2023-2024
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1 INTRODUÇÃO

As consequências dos movimentos de massa causados por fenômenos cli-
máticos – em especial os eventos extremos causadores de chuvas intensas – são 
por vezes de elevada magnitude, comprometendo a segurança dos usuários e 
do tráfego pelas rodovias. Podem atingir áreas com ocupação lindeira à rodo-
via e trazer consequências indesejáveis para o seu entorno. Os riscos naturais e 
os de natureza antrópica (intervenções humanas) precisam ser compreendidos 
e mitigados para que se possa aumentar a segurança de uma rodovia.

Para tal, há necessidade de implantação de um ferramental de gestão de 
riscos de movimentos de massa para o segmento rodoviário que vise prevenir 
as ocorrências, bem como minimizar suas consequências adversas tanto ao 
homem como ao meio ambiente. 

2 FINALIDADE 

Esta Diretriz Normativa (DN) contém procedimentos a serem adotados 
para a identificação e avaliação de riscos de movimentos de massas em rodo-
vias em operação, e contempla:

a) Identificação e mapeamento dos perigos e dos impactos de movi-
mentos de massa;

b) Avaliação dos riscos, a partir da classificação dos perigos e dos 
impactos identificados; 

c) Orientações sobre medidas a serem tomadas para definição  
de ações para prevenção e mitigação de riscos e para um Plano de 
Gestão de Riscos a Movimentos de Massa

Os entes públicos, responsáveis por concessões e fiscalizações de servi-
ços públicos, podem utilizar informações contidas nessa DN, para avanços em 
seus marcos legais e contratuais o que, sem dúvida, contribuirá para o equilí-
brio orçamentário, melhor performance técnica e socioambiental do empreen-
dimento e, consequentemente, para a redução de contendas judiciais. 

carla
Comentário do texto
Sugestão: substituir por "desencadeados"(Considera-se que os fenômenos climáticos se somam a outros fenômenos decorrentes das características do meio físico, que favorecem a ocorrência de movimentos de massa.)

carla
Comentário do texto
Sugestão: Para isso, recomenda-se a implementação de um conjunto de ferramentas de gestão de riscos de movimentos de massa, desenvolvido com base nas especificidades do segmento rodoviário, com o objetivo de prevenir ocorrências e minimizar suas consequências adversas, tanto para as pessoas quanto para o meio ambiente.

carla
Comentário do texto
Sugestão de redação:As consequências dos movimentos de massa desencadeados por fenômenos climáticos — especialmente os eventos extremos que provocam chuvas intensas — podem atingir elevada magnitude, comprometendo a segurança dos usuários e o tráfego nas rodovias. Além disso, esses impactos podem afetar áreas adjacentes à rodovia, gerando consequências adversas para as populações circunvizinhas. Assim, é essencial compreender e mitigar tanto os riscos naturais quanto os provenientes de intervenções humanas, com o objetivo de garantir a segurança e a sustentabilidade das rodovias.

carla
Nota
Sugestão:A presente Diretriz Normativa (DN) tem como objetivo estabelecer os procedimentos a serem adotados para a identificação e avaliação de riscos de movimentos de massa em rodovias em operação. Suas diretrizes abrangem os seguintes pontos:

carla
Nota
Ao indicar os procedimentos tecnicamente adequados, a Diretriz se configura como um instrumento de apoio aos entes públicos, às concessionárias e aos órgãos de fiscalização de serviços públicos, que podem utilizar essas referências como base para a gestão dos riscos dessa natureza. Nesse contexto, ela contribui para os avanços nos marcos legais e contratuais, promovendo o aprimoramento da performance técnica e socioambiental dos empreendimentos, uma definição mais precisa dos custos envolvidos na gestão das rodovias e a redução de contendas relacionadas à responsabilidade pelos encargos financeiros decorrentes das perdas geradas por movimentos de massa.



7A B G E  —  A J U D A N D O  A S  E M P R E S A S  A  T R A B A L H A R E M  M E L H O R

DIRETRIZ NORMATIVA ABGE 400/2024

3 CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Após os termos “Movimento de Massa” e “Risco”, focos da presente 
DN, seguem outros de importância ao tema, em ordem alfabética.

Movimento de massa: movimentos dos solos e das rochas sob o efeito da 
gravidade, geralmente associados a elevados índices pluviométricos que atin-
gem encostas e taludes de cortes e aterros. Os mais comuns movimentos são 
do tipo queda de blocos de rocha, escorregamento (ou deslizamento) e corrida 
de detritos (debris flow). Os escorregamentos são comumente denominados 
“queda de barreiras” pelo leigo. Em Augusto Filho et al. (2018) constam cri-
térios de identificação dos tipos de movimentos de massa. Fornazari Filho e 
Faria (2018) apresenta informações sobre relevo e dinâmica superficial, bases 
geomorfológicas importantes para a compressão dos movimentos de massa. 

Risco: no caso de rodovias em operação, corresponde a possibilidade de 
ocorrência de um acidente promovido por movimento de massa, impactando 
com magnitude variada as obras e o seu entorno (comunidades, áreas de pre-
servação, infraestruturas privadas e públicas etc.). 

Acidente: fenômeno com características, dimensões e localização geo-
gráfica registradas no tempo, que causa danos pessoais, materiais, financeiros 
e/ou sociais.

Ação de mitigação de riscos: ações e/ou estratégias adotadas após 
identificar riscos e ameaças, visando reduzir e/ou minimizar os impactos de 
acidentes.

Ação de prevenção de riscos: ações e/ou estratégias adotadas antes da 
ocorrência de riscos e ameaças, visando evitar ou reduzir os impactos de 
acidentes.

Bases cartográficas: conjunto de dados geoespaciais de referência, estru-
turados em bases de dados digitais (SIG – Sistema de Informações Geográfi-
cas), permitindo uma visão integrada em 2 D do território em estudo.

Carta geológico-geotécnica: documento cartográfico ao longo de cer-
tos trechos ou de toda a rodovia, de amplitude regional ou local (em fun-
ção da escala de apresentação) que retrata, dentre outros, as características 

carla
Nota
Para os fins desta Diretriz Normativa, consideram-se:(sugiro uma introdução mais direta, com todos os conceitos em ordem alfabética)

carla
Comentário do texto
Sugiro que este tipo de indicação seja apresentada em nota de rodapé, com a seguinte redação:Critérios de identificação dos tipos de movimentos de massa podem ser consultados em Augusto Filho et. al. (2018).  Informações sobre relevo e dinâmica superficial, bases geomorfológicas importantes para compreensão dos movimentos de massa, podem ser consultadas em Fornazari Filho e Faria (2018).

carla
Comentário do texto
Para fins de padronização da linguagem, recomendo utilizar as mesmas nomenclaturas empregadas na classificação do Cemaden, que foi a adotada nos contratos de concessão mais recentes (BR-262 e BR-381): queda de fragmentos rochosos (tombamento ou rolamento), deslizamento (ou escorregamento), corrida de massa (ou fluxo de lama e detritos, debris flow, corridas de lama e detritos).Fonte: https://www.gov.br/cemaden/pt-br/paginas/ameacas-naturais/movimento-de-massa

carla
Nota
Achei a definição confusa e muito semelhante à definição de "ação de prevenção".

carla
Nota
Sugiro que a redação esteja alinhada ao conceito adotado pela defesa civil e ao conceito de risco definido anteriormente:Ação de prevenção de riscos: conjunto de ações e estratégias adotadas antes da ocorrência de riscos, com o objetivo de evitar ou reduzir a possibilidade de acidente promovido por movimentos de massa.https://defesacivil.rs.gov.br/upload/arquivos/201710/05172051-01-gestao-de-risco.pdf

carla
Nota
Sugiro que a redação esteja alinhada ao conceito adotado pela defesa civil e ao conceito de risco definido anteriormente:Ação de mitigação de riscos: conjunto de ações e estratégias adotadas após a identificação de riscos, visando evitar ou reduzir as consequências de acidente promovido por movimentos de massa.

carla
Comentário do texto
Como não há definição de ameaça, sugiro não incluir o termo nesta definição, ou, definir antes o que seria uma "ameaça".

carla
Comentário do texto
Avaliar se realmente é necessária essa noção de finalidade. O primeiro trecho já define o que é uma base cartográfica.

carla
Comentário do texto
Aqui define-se "Carta geológico-geotécnica", mas ao longo da DN há referência à "Carta de Riscos". Verificar qual nomenclatura será adotada. Se forem produtos diferentes, apresentar as duas definições.

carla
Nota
Sugiro uma descrição mais objetiva. Outras características podem estar descrita no tópico que se refere à elaboração da carta:Carta geológico-geotécnica: documento cartográfico que abrange trechos específicos ou a totalidade de uma rodovia, com a representação das características regionais ou locais, conforme a escala adotada. Este tipo de carta tem como objetivo retratar, entre outros aspectos, as características geomorfológicas (tipos de processos da dinâmica superficial e a declividade dos terrenos), hidrogeológicas (nível d'água e seu comportamento subterrâneo), a distribuição dos tipos de rochas e solos, bem como os diferentes comportamentos dos terrenos. Na presente Diretriz Normativa, é compreendida como uma ferramenta para avaliar a suscetibilidade à ocorrência de movimentos de massa, sendo fundamental para estudos que visem tanto à prevenção quanto à mitigação de riscos.

carla
Nota
A classificação de Varnes (1978) é a mais utilizada inernacionalmente , segundo Gerscovich
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geomorfológicas (tipos de processos da dinâmica superficial e declividade dos 
terrenos) e hidrogeológicas (nível d’água e seu comportamento subterrâneo), 
a distribuição dos tipos de rochas e de solos e os diferentes comportamentos 
dos terrenos de interesse para finalidades variadas, visando atender a projetos 
e obras de engenharia e de uso e ocupação do solo, de maneira preventiva ou 
corretiva. Utiliza-se de todo ferramental de apoio, como bases cartográficas, 
imagens aéreas e de radares (InSar), documentação fotográfica e aeronave re-
motamente pilotada (veículo não tripulado – VNT, ou drone). Para a presen-
te Diretriz Normativa adota-se, como finalidade da carta, a suscetibilidade 
à ocorrência de movimentos de massa, critério terminológico adotado pela 
ABGE (Canil et al., 2018), utilizável para estudos tanto antes (prevenção), 
como após os acidentes terem ocorridos (mitigação). A abrangência da car-
ta pode se estender às microbacias hidrológicas cruzadas pela rodovia, em 
função de possíveis impactos causados por chuvas intensas, que podem gerar 
movimentos de massa, principalmente corrida de detritos*. 

Evento: fenômeno com características, dimensões e localização geográfi-
ca registradas no tempo, sem causar danos econômicos e/ou sociais (BRASIL, 
2007).

Impacto: consequência ou efeito deixado pelo movimento de massa. 

Levantamento geológico-geotécnico: inspeção de campo ao longo da ro-
dovia e seus entornos, de diferentes finalidades e níveis de aprofundamento 
técnico, desde expedito até nível de detalhe, normalmente feito com apoio 
de veículo não tripulado. Visa, como a carta geológico-geotécnica, obter e 
registrar em mapas, imagens (fotos/vídeos) e relatórios, informações sobre a 
geomorfologia, geologia, hidrogeologia, condições geotécnicas dos solos e das 
rochas e também sobre os acidentes ocorridos ou potencialmente prováveis 
de ocorrer, ao longo de um trecho ou de toda a rodovia. Exige, assim como 
na produção de carta geológico-geotécnica, a supervisão ou responsabilidade 
a cargo de profissional (s) especialista (s). Os levantamentos visam suprir a 

* Sobre suscetibilidade a ocorrência de corrida de detritos (debris flow), e sua aplicação 
na Rodovia dos Tamoios/ Contorno, consultar Cunha et al. (2022).

carla
Comentário do texto
Este trecho poderia estar inserido na parte da DN que trata da elaboração da Carta.

carla
Comentário do texto
Este trecho poderia estar inserido na parte da DN que trata da elaboração da Carta.

carla
Comentário do texto
Ente tipo de observação poderia estar em nota de rodapé, para uma leitura mais fluida.

carla
Comentário do texto
sendo esta a finalidade da carta, é necessário definir o termo suscetibilidade.

carla
Comentário do texto
No caso de referências, entendo que o mais adequado seria apresentá-las em nota de rodapé, para uma leitura mais direta.

carla
Comentário do texto
Considero este um bom formato de nota de rodapé: "Sobre..., consultar".

carla
Comentário do texto
Este trecho possui conexão com conceitos já apresentados.

carla
Comentário do texto
Substituir por "gerado" ou "produzido"

carla
Comentário do texto
O termo "levantamento" é utilizado para se referir a:"Levantamento geológico-geotécnico""Levantamento de campo""Levantamento de dados"Há trechos em que "levantamento" de refere a um "estudo parcial", em outros casos a um procedimento a ser aplicado em campo. Essas diferenças precisam ser esclarecidas logo nas definições. Se possível, é recomendável não usar a mesma palavra para designar coisas diferentes.Sinônimo a levantamento temos: pesquisa, estatística de (algo), ou sondagem, investigação.

carla
Comentário do texto
Aqui estamos falando de levantamento como um procedimento: "inspeção de campo"

carla
Comentário do texto
Eu acho que neste conceito estão sendo colocadas duas informações: o levantamento como procedimento e como produto.
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ausência de carta geológico-geotécnica, ensejada por diversos motivos, dentre 
os quais o custo e o prazo mais altos que os levantamentos*. 

Perigo: condição ou fenômeno com potencial para causar uma conse-
quência desagradável dentro de um certo período (CPRM/SGB, 2018).

4 LEVANTAMENTO DE DADOS PREEXISTENTES 

A Figura 1 contém as etapas dos trabalhos e os produtos a serem obtidos 
com a aplicação da presente Diretriz Normativa. 

O levantamento de dados preexistentes – que inclui compilação de in-
formações bibliográficas sobre o local, sobre projetos e experiências anteriores 
e sobre inspeções de campo e planos preventivos e corretivos, quando houver 
– deve ser feito sob responsabilidade de profissional(s) experiente(s), cujo no-
me(s) e registro(s) profissional(s) deve(m) constar nos relatórios e documentos 
consolidados.

As atividades relacionadas à identificação e ao mapeamento de riscos 
relacionados a movimentos de massa devem ser iniciadas com o levantamento 
de dados, visando a consolidação de um Cadastro, contendo: 

1) informações sobre o sistema viário (item 4.1);

2) informações do meio físico (inclui dados hidrológicos (item 4.2);

3) Informações sobre eventos e acidentes (item 4.3);

4) Informações sobre obras e ações (item 4.4)

* A finalidade, metodologia de execução e a apresentação de resultados de um levan-
tamento ou da elaboração de carta geológico-geotécnica devem estar bem definidas 
nas Especificações dos serviços, considerando que por “carta” deve ser entendido um 
estudo metodológico de susceptibilidade a movimentos de massa o mais completo pos-
sível; e por “levantamento” um estudo parcial, de finalidade específica, com conteúdo 
e profundidade variável, conforme estabelecido em Especificações. Nada impede que 
a denominação do trabalho de um levantamento abrangente e aprofundado receba a 
denominação de carta, mas com as devidas ressalvas necessárias.

carla
Comentário do texto
Se é esse o significado de carta geológico-geotécnica, seria importante constar na própria definição. Falta o conceito de suscetibilidade (que neste trecho está com "p"). Ao final da DN trata-se de Carta de Riscos. São coisas diferentes? Em qual medida a Carta Geológico-Geotecnica está atrelada à Carta de Riscos?

carla
Comentário do texto
Sugiro descrever esse fluxo em um tópico introdutório.

carla
Comentário do texto
Por se tratar de uma Diretriz, não considero adequado deixar aberto esse tipo de possibilidade. Gera ambiguidade.
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LEVANTAMENTO DE DADOS
PREEXISTENTES

CLASSIFICAÇÃO DE ACIDENTES,
DE IMPACTOS E DOS RISCOS

MEDIDAS A SEREM TOMADAS

NÃO

SIM REANÁLISE

Cap. 4

OS DADOS DISPONÍVEIS SÃO
SUFICIENTES?

Cap. 8

Cap. 9

Cap 6 e Cap. 7

Ações para prevenção e mitigação

Plano de gestão de riscos:
- Carta de risco e índice de precipitação
- Sistema de alerta
- Monitoramento e instrumentação
- Apoio aos usuários

Sistema viário

Meio físico: geomorfologia, hidrologia,
hidrogeologia, condições geológico-geotécnicas

Eventos e acidentes

Obras e ações

Organização de base de dados
cartográficos e das informações
geomorfológicas, hidrológicas,
hidrogeológicas e geológico-geotécnicas

Levantamento de campo

Figura 1 – Etapas de trabalhos e os produtos a serem obtidos.

4.1 Informações sobre o sistema viário

Devem ser pesquisadas e reunidas todas as informações existentes e de  
interesse sobre o sistema viário, cujos resultados devem ser apresentados  
de maneira sucinta em relatório e em um desenho retigráfico, com a descrição  
de trecho ou do total da rodovia contendo: 

carla
Comentário do texto
Caberia um tópico introdutório, com essa figura e breve explicação sobre cada uma das etapas. Sugiro uma padronização entre os títulos e descrições deste fluxograma e os tópicos da DN.

carla
Comentário do texto
Aqui se refere a levantamento de campo, não a levantamento geológico-geotécnico. São coisas distintas?

carla
Comentário do texto
Descrição do que seria meio físico.

carla
Comentário do texto
Corresponde a descrição de "meio físico". Logo, poderia se usar: informações do meio físico.

carla
Nota
Sugiro: AVALIAÇÃO E VALIDAÇÃO DOS DADOS PREEXISTENTESOs dados disponíveis são suficientes?

carla
Nota
Entendo que para que os dados preexistentes sejam considerados completos, deveria contemplar a Carta geológico-geotécnica, que entendo como o principal "produto", que antecede a análise dos riscos.
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 • Identificação, extensão, quilômetro de início e fim e número de 
faixas;

 • Túneis e obras de arte, como pontes e viadutos;

 • Municípios, áreas urbanizadas e áreas de preservação interceptados;

 • Praças de pedágio, pátios de estacionamento, locais de apoio ao 
tráfego (da concessionárias / dono da obra), balanças, rotas de 
fuga e pontos de cobrança eletrônica do tipo free flow;

 • Travessia de cursos d’água;

 • Plotagem no desenho retigráfico, de forma resumida, das seguin-
tes informações: demarcação das principais unidades do meio físico 
(item 4.2), indicação do local de eventos e acidentes relevantes e que 
irão requerer maior atenção (item 4.3) e principais obras (item 4.4); 

 • Outras informações de interesse. 

4.2 Informações do meio físico (inclui dados 
hidrológicos)

Reunir as informações existentes, geomorfológicas, hidrológicas, hidro-
geológicas e geológico-geotécnicas, incluindo aquelas utilizadas para subsidiar 
projeto e obras de estabilizações de movimentos de massa durante a implanta-
ção da rodovia, ou posteriores, visando*:

 • Separação preliminar das principais unidades geomorfológicas e 
geológico-geotécnicas que impactam, com maior ou menor inten-
sidade , os movimentos de massas, tais como: planície aluvionar, 
dunas, planalto suave, cuestas, relevo montanhoso, de serra etc., 
que devem ser identificadas e devidamente conceituadas ( Fornazari 
Filho & Faria, 2018);

 • Reunir, se houver, os dados de pluviosidade, em especial de tre-
chos e regiões serranas sujeitas a altos índices de precipitação, bem 
como de possíveis procedimentos de alertas de desencadeamento 
de movimentos de massas que possam estar sendo utilizados; 

* O levantamento deve analisar a disponibilidade de informações existentes em plata-
forma SIG – Sistema de Informações Geográficas.

carla
Riscado

carla
Nota
...disponíveis

carla
Riscado

carla
Comentário do texto
Inserir referências em nota de rodapé. Ex: "Sobre..., consultar".

carla
Comentário do texto
Dado hidrológico não se insere em meio físico? Por que incluir esse parêntese no título?
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 • Plotagem de dados relevantes do meio físico no desenho retigráfi-
co citado no item 4.1;

 • Identificar áreas alagadas perenes e unidades de conservação;

 • Identificar áreas que possam desencadear movimentos de massa 
que venham a impactar ambos os lados da via (“à montante e à 
jusante”) e fora da faixa de domínio;

 • Identificar erosões existentes em áreas lindeiras à rodovia, que po-
dem representar risco de deflagração de processos de movimentos 
de massa;

 • Em rodovias que atravessam relevos serranos deve ser dada es-
pecial atenção aos vales encaixados, com possibilidade de desen-
volvimento de movimentos de massa do tipo corridas de detritos 
(debris flow).

 • Elaboração de relatório preliminar sucinto, sobre os condicionan-
tes do meio físico e possíveis mecanismos desencadeadores de mo-
vimentos de massa.

4.3 Informações sobre eventos e acidentes ocorridos

Reunir os dados de localização e identificação dos tipos de eventos e 
acidentes relativos a movimentos de massa ocorridos ao longo da rodovia, 
bem como cicatrizes ou indícios de escorregamentos, de corrida de detritos, 
queda de blocos e demais processos. Dentre outros, os seguintes dados devem 
ser considerados:

 • Data de ocorrência, localização, o tipo de evento e/ou acidente e 
suas dimensões;

 • Dados de precipitação pluviométrica, sempre que houver, referen-
tes aos dias anteriores e ao dia do evento/acidente, bem como suas 
consequências; 

As informações obtidas podem fazer parte do desenho retigráfico citado 
anteriormente no item 4.1, ou serem apresentadas através de relatório sucinto. 

carla
Nota
Pelo conceito de Carta geológico-geotécnica definido no tópico 3, não deveria ser possível, com essas informações gerar esse tipo de representação. Volto a destacar que o conceito de Carta geológico-geotécnica está confuso.

carla
Comentário do texto
Neste caso os dados não teriam de estar detalhados, o suficiente para serem considerados suficientes para a classificação de acidentes, impactos e riscos?

carla
Comentário do texto
Tô entendendo que o sucinto é para designar um relatório objetivo, que não fique divagando temas genéricos que em nada contribuem para a compreensão dos riscos. É isso, ou a expectativa é de um produto de conteúdo menos aprofundado?
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4.4 Informações sobre obras e ações

Cadastrar as obras existentes ou em execução, analisar e sintetizar os 
planos de monitoramento e de ações de intervenção, quando também exis-
tentes. Os dados obtidos deverão ser analisados conjuntamente com os itens 
anteriores, consolidados em relatório sucinto e devidamente representados no 
desenho retigráfico anteriormente referido. 

5 AVALIAÇÃO E VALIDAÇÃO DOS DADOS 
PREEXISTENTES

Cabe a Operadora (Concessionária/Dona da Obra) responsabilizar-se 
por realizar, com base na presente DN, a avaliação da documentação de dados 
preexistentes (item 4), podendo contar com apoio de profissional(s) compe-
tente(s), cuja identificação(s) e número(s) de registro no órgão de fiscalização 
(CREA) constarão no relatório de avaliação.

No caso de a avaliação concluir que a rodovia não possui ou possui pou-
cas informações preexistentes, ou mesmo dados não validados sobre o tema, 
conforme disposto no item 4, essa DN preconiza:

 • Complementar o cadastro sobre o sistema viário (item 4.1);

 • Realizar a organização de “Base cartográfica e de informações 
geomorfológicas, hidrológicas, hidrogeológicas e geológico-geo-
técnicas” e de “Levantamentos de campo”, complementares, vi-
sando atingir nível compatível aos métodos e técnicas disponibili-
zadas na itemização 6 e 7, a seguir. 

Caso contrário, havendo informações e dados suficientes e validados, 
passa-se aos itens 8 e 9 da DN. 

Esses procedimentos de análise e de validação de dados, considerando a 
quantidade e qualidade das informações, visam a elaboração de um Plano de 
Gestão de Riscos de Movimentos de Massa eficaz, capaz de atender às neces-
sidades da via em operação.

carla
Comentário do texto
Idem comentário anterior.

carla
Comentário do texto
"unidade gestora", já que estamos nos referindo a rodovias em operação.

carla
Comentário do texto
Somente a base cartográfica (conjunto de dados geoespaciais de referência, estruturados em bases de dados digitais)? Não seria o caso de consolidar a Carta  Geológico-Geotécnica?

carla
Comentário do texto
Estas informações seriam as "informações do meio físico" indicadas no item 4.2?

carla
Comentário do texto
Esses "levantamentos de campo" seriam os "levantamento geológico-geotécnico" definido inicialmente?

carla
Comentário do texto
Não entendi.Seria neste sentido? Realizar a organização de “Base cartográfica e de informações geomorfológicas, hidrológicas, hidrogeológicas e geológico-geotécnicas” e de “Levantamentos de campo”, conforme métodos e técnicas elencadas nos itens 6 e 7 desta DN.

carla
Comentário do texto
Entendo que para que os dados sejam considerados suficientes e validados, devem apresentar: "nível compatível aos métodos e técnicas disponibilizadas na itemização 6 e 7, a seguir."Proposta de redação: "Caso contrário, havendo informações e dados suficientes e validados, em nível compatível aos métodos e técnicas elencadas nos tópicos 6 e 7, passa-se aos itens 8 e 9 desta DN."

carla
Comentário do texto
desta

carla
Comentário do texto
Acho que esse tipo de explicação poderia vir próximo à Figura 1, apresentando essa estrutura global das orientações da DN.
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6 BASES CARTOGRÁFICAS E DE INFORMAÇÕES 
GEOMORFOLÓGICAS, HIDROLÓGICAS, 
HIDROGEOLÓGICAS E GEOLÓGICO-GEOTÉCNICAS

A produção de bases cartográficas e o levantamento de informações 
geomorfológicas, hidrológicas, hidrogeológicas e geológico-geotécnicas visa 
executar ou complementar trabalhos onde os dados preexistentes foram consi-
derados insuficientes (itens 4 e 5).

Para atender às finalidades dessa presente DN, as bases cartográficas 
devem ser em escala 1:10.000 ou em escala de maior detalhe e devem abran-
ger toda a área de influência direta da rodovia, que deverá ser de pelo menos 
100 metros (na horizontal) para as laterais da rodovia, medida (projetada) a 
partir dos bordos da pista. Devem ser incluídas, no caso de regiões montanho-
sas, as bacias hidrográficas interceptadas e que possam ser fontes de corrida  
de detritos.

As bases cartográficas podem corresponder a levantamentos topográfi-
cos, a ortofotos ou a imagens de alta resolução, ou preferencialmente a asso-
ciações destes vários produtos.

Deve ser elaborada a carta de declividades, separadas em faixas de inte-
resse: declividade baixa (0-10 %/ 0°- 6°); declividade média (11 – 30%/6°-17°) 
e declividade alta (acima de 30 %/ 17°). 

Deve ser elaborada a carta geológico-geotécnica da rodovia (de suscep-
tibilidade a movimentos de massa) ou do trecho de rodovia em análise, escala 
1:10.000 ou de maior detalhe, ou, opcionalmente, levantamento geológico-
-geotécnico, conforme conceito resumidamente descrito no item 3.

Os trechos em serra e de declividade alta (acima de 30%/17º), conside-
rados os mais susceptíveis aos movimentos de massa, devem ser destacados e 
priorizados, devendo a cartografia (ou o levantamento geológico-geotécnico) 
ser feito em escala 1: 5.000 ou de maior detalhe.

As bases cartográficas e os levantamentos geomorfológicos, hidrológi-
cos, hidrogeológicos e geológico-geotécnicos devem ser atualizadas a cada cin-
co anos, sendo que em trechos de serra e de morros, a periodicidade de atuali-
zação deve ser de pelo menos três anos. Cartas pedológicas devem ser levadas 

carla
Comentário do texto
Informações do meio físico?

carla
Comentário do texto
Conceito: Conjunto de dados geoespaciais de referência, estruturados em bases de dados digitais.(no ArcGis seriam as shapes, certo?O decorrer do texto dá a entender que não está mais a tratar somente da produção das bases cartográficas, mas da "Carta geológico-geotécnica da rodovia", nos casos em que os dados preexistentes, identificados na fase de "Levantamento de dados" não tenham sido suficientes para gerar essa Carta. É isso mesmo?

carla
Comentário do texto
O conceito de levantamento geológico-geotécnico está confuso. Neste contexto parece que o levantamento é um produto alternativo à carta, mas não fica claro em que caso empregar um ou empregar outro, do ponto de vista técnico. Se a escolha for discricionária, sem critério técnico, o tomador de decisão sempre tenderá a optar pela opção mais econômica. Vale trazer uma posição mais concreta do que é mais adequado em que situação.

carla
Realce

carla
Nota

carla
Nota
A partir das bases cartográficas, deve ser possível elaborar a carta de declividade...

carla
Comentário do texto
insuficientes para o que? Para gerar a Carta?

carla
Comentário do texto
Carta de declividade é constituída a partir das bases cartográficas relacionadas no parágrafo acima. È isso mesmo?

carla
Comentário do texto
A partir de quais bases? No parágrafo acima tratou da "Carta de Declividade". De que maneira esses dois conceitos se relacionam?

carla
Comentário do texto
Faltou nas definições o conceito de suscetibilidade.

carla
Comentário do texto

carla
Nota
Até aqui falamos em "levantamento de dados preexistentes".Em que consiste esse levantamento de informações geomorfológicas, hidrológicas, etc...)? É o levantamento de campo?

carla
Comentário do texto
O título está confuso. Entendi que as bases cartográficas e informações se propõem a elaboração da Carta geológico-geotécnica. Está correto este entendimento? No geral entendi que aqui estamos tratando de métodos e produtos no contexto da cartografia.

carla
Comentário do texto
Quais levantamentos?

carla
Nota
Recomendo fortemente revisar toda a estrutura deste tópico.

carla
Nota
As Cartas ou as bases? Precisa fixar de maneira mais clara a diferença entre "carta" e "base".

carla
Comentário do texto
Esse não deveria ser o produto final?

carla
Comentário do texto
No tópico 8 é dito que "O mapeamento em áreas serranas, de notórios acontecimentos históricos de movimentos de massa, deve ser feito necessariamente em escala 1:5.000". Entendo que esta informação deveria estar próxima a esta, ou no "Levantamento de campo"
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em consideração nesses trabalhos, auxiliando na interpretação dos tipos de 
solos e seus comportamentos.

Os dados hidrológicos devem conter aspectos climáticos e pluviométri-
cos de interesse e compilação de dados históricos de precipitação, com base em 
estações existentes ao longo da rodovia ou próximos. 

O objetivo de obtenção e análise de dados históricos de precipitação, ou 
de construir banco de dados para isso (a partir de novos pluviômetros insta-
lados) é o de estabelecer, para trechos da rodovia, os alertas de probabilidade 
de ocorrência de níveis de riscos de movimentos de massa em função da in-
tensidade da precipitação (mm/h) e da precipitação acumulada em período de 
dias anteriores aos movimentos de massa. A Figura 2 ilustra trabalho pioneiro 
desenvolvido para a Serra do Mar, em Cubatão, SP, em 1987. Outros traba-
lhos, também pioneiros, foram apresentados por Guidicini & Iwasa (1976) e 
Oliveira & Augusto Filho (2005). As análises e correlações entre precipitação 
e movimentos de massa tem evoluído constantemente e o assunto caminha 
para a utilização de algoritmos de aprendizado de máquina para a tomada  
de decisão. 

Figura 2 – Correlação entre chuva e escorregamentos induzidos. Serra do Mar, Cubatão, SP. 
Fonte: Tatizana et al., 1987, apud Cunha et al., 2022.

carla
Comentário do texto
Aqui já não estamos mais falando nem de base, nem de carta, mas de dados.

carla
Comentário do texto
Entendo que este seria um novo tópico. Já não estamos mais tratando de base cartográfica, nem da produção de Carta, mas de uma análise do regime pluviométrico da área/região.Existe uma sequência de sobreposições de bases de dados e de análises que poderiam ser descritas de maneira mais detalhada.

carla
Comentário do texto
Importante explicitar "bandas de tempo" de retorno para os eventos pluviométricos que separarão níveis pluviométricos considerados ordinário ou extraordinário.
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A Defesa Civil, de âmbito federal, estadual e dos municípios interceptados 
pela rodovia, deve ser contatada, para disponibilizar, caso existentes, os dados 
e as informações sobre seus níveis de alerta a inundações e escorregamentos. 

As informações, tanto quanto possíveis, serão consolidadas em ambiente 
SIG – Sistema Geográfico de Informações, utilizando os procedimentos e pro-
gramas digitais atualizados e disponíveis no mercado.

Nos casos de acidentes catastróficos, como os ocorridos no verão de 
2024 no Estado do Rio Grande do Sul, onde deslizamentos, em grande quan-
tidade e magnitude, interromperam o tráfego de inúmeras rodovias, torna-se 
 necessário considerar metodologias alternativas, que visem atendimento 
emergencial, com base em levantamentos de campo expeditos (ABMS; ABGE, 
2024). Após o atendimento emergencial devem ser consideradas as cláusulas 
dispostas nessa DN, visando estabelecer um Plano de Gestão de Movimento de 
Massas de trechos ou total de rodovias, que possibilitem atuação preventiva. 

7 LEVANTAMENTO DE CAMPO

Os levantamentos de campo visam executar ou complementar trabalhos 
onde os dados preexistentes foram considerados insuficientes (itens 4 e 5).

O cadastro de passivos ambientais relacionados a movimentos de mas-
sa deve ser atualizado anualmente – individualmente ou juntamente com o 
cadastro de terraplenos – através de um monitoramento visual periódico, dos 
taludes de corte e de aterro, das obras de contenção existentes, dos sistemas de 
drenagem construídos e das travessias de cursos d’água. 

O uso de aeronave remotamente pilotada (drone), para vencer as dificul-
dades de acesso e dar segurança e rapidez à obtenção de dados, deve ser devi-
damente especificado ao prestador de serviços, sendo suas informações (fotos 
e vídeos) analisados em conjunto com os levantamentos de campo. 

Deve ser atualizado o cadastro referente aos bens e/ou pessoas em risco, 
ou seja, que podem ser atingidos em caso de acidentes. Esse cadastro deve 
contemplar a localização e a inspeção do estado de conservação/proteção, con-
forme descriminado a seguir: 

carla
Comentário do texto
Sugiro uma posição mais incisiva neste caso: "devem ser consolidadas..."

carla
Comentário do texto
Aqui dá uma sugestão de fonte de dados. Poderia avançar um pouco mais nisso, trazendo outras referências.

carla
Comentário do texto
Acho que esse tipo de informação deveria ser apresentada na introdução do procedimento.

carla
Comentário do texto
Aqui o levantamento não é mais um produto, um relatório, é um procedimento. Não há definição de levantamento de campo. Importante descrever o procedimento, em termos de etapas.

carla
Nota
O levantamento de campo consiste em...

carla
Comentário do texto
Importante definir "terraplenos". Termo empregado PER (Plano de Exploração da Rodovia)

carla
Comentário do texto
O termo "passivo ambiental" foi empregado para designar o histórico de movimento de massa, certo? Nos contratos de concessão de rodovia "passivos ambientais" configuram outro tipo de risco

carla
Comentário do texto
Sugiro que todas as observações, como esta, sejam apresentadas ao final.

carla
Comentário do texto
Entendo que o tópico deveria começar por esse tipo de descrição, de modo que demarque as etapas do Levantamento.
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 • Oleodutos, gasodutos, áreas de preservação ambiental ou de espe-
cial interesse histórico e cultural;

 • Áreas urbanizadas ou em processo de urbanização, situadas nas 
áreas lindeiras à rodovia, externas à faixa de domínio, e que po-
dem eventualmente ser afetadas em caso de acidentes.

O cadastro de campo deve ser registrado em fichas, com identificação do 
local e com fotografias ilustrativas. As seguintes informações devem constar 
nas fichas, além das acima mencionadas: 

 • Data, localização geográfica em SIRGAS 2000;

 • Identificação das características e das dimensões, com croqui ilus-
trativo, dos condicionantes* geológico-geotécnicos, hidrogeológi-
cos e estruturais de interesse que possam fazer parte do terrapleno 
ou que com eles se relacionem, não só dentro da faixa de 200 m 
medida da borda da pista, mas também aqueles que possam cor-
responder a bacias hidrográficas de rios interceptados pela rodo-
via, face a possíveis impactos de corrida de detritos (debris flow)**

A ficha deve ser simples e objetiva, padronizada para cada rodovia, com 
campos devidamente planejados previamente, para ser preenchida (digitaliza-
da) no levantamento de campo, possibilitando assim seu registro em banco de 
dados (ver item 10 dessa DN). 

Os ANEXOS 1 a 5 apresentam ilustrações e informações complementa-
res. O ANEXO 1 contém fotos ilustrativas de algumas das situações em que 

* Por condicionantes geológico-geotécnicos devem ser entendidos os compartimentos, 
unidades ou feições geológicas, hidrogeológicas e estruturais que interferem direta-
mente na obra de engenharia, no caso em pauta no processo fenomenológico de desen-
cadeamento de movimentos de massa. (Pastore, 2009). 

** Para avaliar a suscetibilidade de ocorrência de corrida de detritos sugere-se a utilização 
da metodologia de Kanji et al. (2003), que contempla conjunto de fatores relacionados 
a condições pluviométricas, morfologia dos terrenos, condições geológicas e formas 
de uso e ocupação da área (Cunha et al., 2023). Ou outra metodologia devidamente 
reconhecida no meio técnico e indicada nas Especificações de serviços.

carla
Comentário do texto
Novamente a palavra suscetibilidade. Importante essa definição logo no início.

carla
Comentário do texto
Nota muito bem colocada. A minha sugestão é que todas as recomendações de bibliografia complementar sejam inseridas neste formato. Ao invés de colocar *, poderia colocar no formato numérico.

carla
Comentário do texto
A recomendação é que a ficha esteja em formato digital?

carla
Comentário do texto
Se o termo se repetir ao longo da Diretriz, o recomendável é inserir o conceito no campo das definições.

carla
Comentário do texto
O conteúdo desse Anexo 1 seria um exemplo do cadastro do "cadastro de passivos ambientais"

carla
Comentário do texto
Abaixo fala-se em 100m a partir da borda da pista.
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ocorrem movimentos de massa em rodovias. O ANEXO 2 apresenta a ficha 
de campo proposta por esta DN, modificada a partir daquela utilizada pela 
ANTT. O anexo 3 apresenta um modelo de ficha da literatura. Uma listagem 
mais completa do conteúdo de uma ficha é apresentada a seguir, destacando 
a importância de se considerar a faixa de domínio e os entornos, no mínimo  
100 m a partir da borda da pista. 

Dados gerais:

 • Identificação: nome da rodovia, localização (km inicial e final), 
latitude e longitude e data.

 • Dados geométricos do local: extensão, distância da margem da 
pista, altura e inclinação.

 • Intervenções antrópicas: urbanização, infraestruturas públicas e 
privadas do local.

Meio físico:

 • Documentação fotográfica/imagens de vídeo: legenda/locução 
com indicação do processo de instabilização em curso ou espera-
do (queda de blocos, escorregamento, corrida de detritos, erosões, 
principalmente) e das obras e ações de intervenção, caso existentes.

 • Geomorfologia: relevo de planície, morretes, morros, serra e ou-
tros tipos.

 • Hidrogeologia: nível d’água aflorante, surgência de água pelo ta-
lude, observações sobre as condições de saturação do terreno.

 • Condições geológico-geotécnicas: perfil de intemperismo, tipos de 
solos e de rocha, presença de matacões, estruturas preservadas em 
solos residuais, estruturas e descontinuidades em rocha, croquis 
ilustrativos.

Obras e ações:

 • Tipos de obras de contenção: serviços expeditos de limpeza de ma-
terial solto e de retaludamento, ancoragem com chumbadores, uso 
de tirantes, muro de arrimo, concreto projetado, solo grampeado, 

carla
Comentário do texto
A partir daqui começa a ficar redundante. Primeiro falamos do levantamento de campo e definimos o que deve ser coletado. Entendo que caberia apenas um exemplo de ficha  ser empregada no procedimento de campo, apresentada de modo conciso e completo.

carla
Nota
Achei essa descrição bem detalhada. Entendo que deveria ser apresentada como o principal procedimento no contexto do levantamento de campo (mesclando o texto acima, que tem o conteúdo semelhante).

carla
Comentário do texto
Acima fala em 200m medida da borda da pista.
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cortina atirantada, gabiões, tela metálica, drenagem superficial e 
sub-horizontal e outros. Anotar as dimensões das obras (extensão, 
altura). 

 • As drenagens de superfície (canaletas, escada hidráulica etc.) e de 
subsuperfície (drenos sub-horizontais profundos) devem ser cuida-
dosamente inspecionados, pois tem sido constatados casos de mo-
vimentos de massa originados pela falta de manutenção adequada 
desses sistemas.

 • Ações de apoio aos usuários: sinalização, desvio.

Diagnóstico (análise geral, com base nos dados anteriores):

 • Análise e classificação dos riscos. Breve descrição do processo de 
movimento de massa e dos impactos na rodovia (na faixa e fora 
da faixa de domínio). Indicações de locais onde são necessárias 
investigações mais detalhadas. 

8 CLASSIFICAÇÃO DE ACIDENTES, DE IMPACTOS E 
DOS RISCOS 

Com base nos dados coletados nas etapas anteriores deverá ser estimada 
a possibilidade de ocorrência de acidentes, de impactos e dos riscos ao longo 
de trechos ou locais pontuais da rodovia, devidamente georreferenciados em 
ambiente SIG, escala 1:10.000 ou maiores, em função das necessidades de 
projeto e das condições do meio físico. 

O mapeamento em áreas serranas, de notórios acontecimentos históricos 
de movimentos de massa, deve ser feito necessariamente em escala 1:5.000. A 
documentação cartográfica deve abranger a rodovia e as áreas lindeiras, de in-
fluência aos movimentos de massa, conforme citado anteriormente nessa DN.

A identificação de possibilidades de ocorrência de acidentes e a avalia-
ção de impactos e dos riscos são de natureza subjetiva. Leva em consideração 
os modelos fenomenológicos dos processos e os dados quantitativos e quali-
tativos obtidos, utilizando-se do conhecimento técnico e experiências anterio-
res dos profissionais envolvidos nesta etapa, devidamente corroboradas por 

carla
Nota
Isso não seria em uma fase posterior?

carla
Comentário do texto
Essa informação seria melhor posicionada nas notas de rodapé.

carla
Realce

carla
Realce

carla
Realce

carla
Comentário do texto
Sugiro retirar o trecho que afirma que a identificação é de natureza subjetiva. Sugestão de redação:A identificação das possibilidades de ocorrência de acidentes, bem como a avaliação de impactos e riscos, considera tanto os dados quantitativos e qualitativos obtidos quanto os modelos fenomenológicos dos processos observados e mapeados em campo. A percepção dos profissionais sobre o que constitui um perigo contribui para a construção da noção de risco, um processo que não depende exclusivamente de fatos ou processos objetivos. Esse entendimento se apoia no conhecimento técnico e nas experiências anteriores dos profissionais envolvidos, as quais são validadas por referências bibliográficas especializadas. O relato dos trabalhos será de responsabilidade dos profissionais, que devem possuir currículo adequado e estar devidamente registrados no órgão de fiscalização competente (CREA).Essa colocação poderia ser apresentada em um tópico específico "Responsabilidade técnica". Vale uma consulta para verificar a abrangência da responsabilidade jurídica nesses casos e transmitir essa segurança aos profissionais que desenvolverão este trabalho.

carla
Comentário do texto
Aqui não seria a classificação de áreas serranas?

carla
Comentário do texto
Achei o título meio confuso, já que ao final de trata da avaliação de riscos. Não seria mais adequado: "Classificação de acidentes e impactos e a avaliação dos riscos" ?
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referências bibliográficas. O relato dos trabalhos será, portanto, de responsa-
bilidade de profissional(s), com currículo(s) adequado(s), devidamente registra-
do(s) no órgão de fiscalização profissional (CREA).

8.1 Possibilidades de ocorrência de acidentes 

As possibilidades de ocorrência de acidentes relacionados a movimentos 
de massa são estabelecidas segundo uma escala progressiva de três níveis: bai-
xo, médio e alto, conforme abaixo:

 • Baixo: acidente que pode ocorrer apenas em circunstâncias de 
chuvas intensas.

 • Médio: acidente que pode ocorrer em circunstâncias de chuvas 
corriqueiras.

 • Alto: acidente que está na iminência de ocorrer, podendo decorrer 
inclusive na ausência de chuvas.

Essa avaliação permite uma análise ampla sobre as possibilidades de 
ocorrência dos movimentos de massa na rodovia, orienta as fases seguintes e 
deve ser continuamente consultada e revisada.

8.2 Impactos e consequências dos  
movimentos de massa

Com base nos dados obtidos, os impactos dos movimentos de massa 
serão classificados e mapeados segundo quatro condições: dano à rodovia, 
expectativa de tempo de interrupção, pessoas e bens afetados (Tabela 1). 

Deve-se avaliar, conforme comentado nessa DN, as consequências ou 
os impactos da ocorrência de movimentos de massa, tanto para a rodovia, 
quanto para as áreas lindeiras, externas à faixa de domínio, que podem even-
tualmente ser afetadas em caso de acidentes. 

Nos casos em que diferentes impactos possam ocorrer, deve-se sempre 
adotar o grau mais elevado. Por exemplo, se for esperado impacto relacionado 
aos danos à rodovia de grau médio e impacto relacionado aos bens afetados de 
grau alto, a classificação dos impactos deve ser “alto”. 

carla
Comentário do texto
o que pode ser considerado chuvas intensas?Ficaria mais objetivo "acidente que pode ocorrer apenas em circunstâncias de chuvas intensas, assim consideradas aquelas.... (consultar especialista no tema)".

carla
Comentário do texto
idem anterior.

carla
Comentário do texto
Esse trecho não me diz muitoSeria interessante explicar como seria essa representação. Atrelar à análise dos dados hidrológicos. Indicar qual seria o produto dessa avaliação.

carla
Comentário do texto
Quais dados?

carla
Comentário do texto
Mapeado no sentido de representado em mapa?

carla
Realce

carla
Comentário do texto
Acima fala-se em classificar e mapear. Aqui fala-se  em avaliar. Importante padronizar essa linguagem.

carla
Comentário do texto
Penso que o que está sendo proposto é uma classificação com base em uma estimativa.

carla
Comentário do texto
Senti falta dos laudos de estabilidade de taludes e de análises neste sentido. O livro da Denise M. S. Gerscovich trata do tema.

carla
Realce

carla
Comentário do texto
Sugestão: estabelecer um link entre essa escala e os dados hidrológicos.

carla
Nota
Seria também interessante a consulta a um climatologista para verificar as escalas próprias desta disciplina que permitem distinção entre eventos climáticos ordinários (que entendi como corriqueiros) e extraordinários (advindo de chuvas intensas). Como as relações contratuais são balizadas por essa distinção (ordinário/extraordinário) pode ser uma oportunidade padronizar essas classificações levando esse aspecto em conta.
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Tabela 1 – Matriz de avaliação de impactos de ocorrência  
de movimentos de massa e consequências

Impacto

Consequências

Dano à rodovia

Expectativa  
de tempo de 
interrupção  

da via

Pessoas  
afetadas

Bens afetados
(podem ser 
atingidos)

Alto

Plataforma 
parcialmente 
ou totalmente 

danificada.

Semanas Áreas urbanas

Infraestrutura 
de serviços 
públicos ou 

privados, tipo 
dutos e torres 
de linhas de 
transmissão. 

Áreas de 
preservação 

ou de interesse 
histórico e 

cultural.

Médio

Plataforma 
não danificada, 

mas 
totalmente 
coberta por 

material 
escorregado 
de montante, 

interrompendo 
tráfego nos 

dois sentidos.

Até 7 dias
Área com baixa 
densidade de 

ocupação

Não há bens 
afetados 

Baixo

Plataforma 
não danificada, 
parcialmente 
coberta por 

material 
escorregado 
de montante, 

interrompendo 
um sentido 
de tráfego 

ou parte de 
uma faixa ou 
acostamento.

Até 24 horas Área não 
edificada

Não há bens 
afetados 
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8.3 Avaliação dos riscos

Os riscos devem ser avaliados e devidamente caracterizados de acordo 
com quatro níveis, em função do cruzamento da possibilidade (probabilidade) 
de ocorrência de um acidente e dos impactos que este acidente pode trazer 
para a rodovia e áreas lindeiras. Os quatro níveis são: pequeno, moderado, 
alto e crítico. 

Este cruzamento está explicitado na matriz de avaliação de risco apre-
sentada a seguir na Tabela 2, cujos níveis estarão devidamente mapeados na 
Carta de Riscos, separados e identificados por legenda adequada e de fácil 
entendimento. A legenda da Carta deve conter, tanto quanto possível, um re-
sumo da caracterização dos locais de risco. A Carta de Riscos deve abranger 
tanto a rodovia, quanto as áreas lindeiras afetadas ou que possam a vir a ser 
afetadas pelos movimentos de massa.

As fichas e /ou tabelas de descrição de cada local ou conjunto de locais 
de risco e a Carta de Riscos devem conter uma síntese dos dados relevantes 
obtidos nas fases anteriores, de fácil entendimento aos mais diversos prota-
gonistas envolvidos: investidor/dono da obra/operador/concessionário, entes 
públicos de fiscalização de concessão, projetista, consultor , empresas privadas 
impactadas, prefeituras e mesmo para o público leigo.

Tabela 2 – Matriz de avaliação dos riscos decorrentes de movimentos de massa.

Impacto
Probabilidade de ocorrência do processo do meio físico

Baixa Média Alta

Baixo Pequeno Moderado Moderado

Médio Moderado Moderado Alto

Alto Moderado Alto Crítico

A ficha de campo proposta nessa DN (ANEXO 2) já incorpora a avaliação dos riscos.

carla
Comentário do texto
Eu imagino a "Carta de Riscos" como resultado de uma sobreposição entre a "Carta geológico-geotécnica", que reúne toda a informação obtida no levantamento de dados, e o resultado da avaliação de risco (possibilidade x impacto). Seria bem útil se a norma apresentasse um exemplo prático deste tipo de análise.

carla
Comentário do texto
Seria muito esclarecedor se houvesse um exemplo (ainda que hipotético) desta Carta de Riscos.

carla
Nota
Eu imagino que ela se refira a uma representação em mapa do trecho da rodovia (ou de toda sua extensão) que apresenta
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9 MEDIDAS A SEREM TOMADAS 

9.1  Definição de ações para a prevenção  
e mitigação dos riscos

A partir da Carta de Riscos, citada no item anterior, um relatório execu-
tivo deve prover o Operador (Investidor/Dono da obra) de recomendações que 
irão nortear a priorização de investimentos para prevenção e mitigação dos 
riscos de movimentos de massa. O relatório deve ser elaborado por profissio-
nal (s) com experiência comprovada no tema, cujo nome e registro no órgão de 
fiscalização profissional (CREA) constará no relatório. 

Para os trechos de risco classificados como alto e crítico deverão ser pro-
postas medidas visando prevenir a ocorrência de acidentes e realizadas obras 
de contenção e melhorias urgentes (em até 1 ano)*.

Devem ser elaborados projetos e executadas obras objetivando a seguran-
ça da via, dos usuários e dos lindeiros. Tais intervenções podem inclusive resul-
tar em mudanças localizadas de traçado ou mudança de solução de transposição 
de vales, talvegues e de tratamentos de encostas e cortes. Caso seja comprovado 
que a rodovia causou ou potencializou movimentos de massa em áreas lindeiras, 
tais intervenções podem ser necessárias fora da faixa de domínio.

Para os trechos de risco classificados como moderado e pequeno deverão 
ser propostas medidas visando prevenir a ocorrência de acidentes e realizadas 
obras de contenção e melhorias no médio prazo (três a cinco anos) e no longo 
prazo (mais de cinco anos), respectivamente. 

9.2 Plano de gestão de riscos a movimentos de massa

Para toda a rodovia ou para trecho da rodovia que foi objeto dos traba-
lhos, o Operador (Investidor/Dono da obra) deve dispor de um Plano de Ges-
tão de Riscos a Movimentos de Massa, que pode ser específico, ou fazer parte 
de um plano mais amplo, de gestão da operação da rodovia.

* Tipos de obras comumente adotadas: retaludamento, chumbadores, tirantes, solo 
grampeado inclinado ou vertical, cortina atirantada inclinada ou vertical, sistema de 
drenagem superficial e profunda, muro de arrimo.

carla
Comentário do texto
Aqui entendo que seja a "unidade gestora", não o dono da obra, já que a norma se refere a rodovias em operação.

carla
Comentário do texto
da análise

carla
Comentário do texto
Acho que seria interessante um tópico de informe sobre a responsabilidade técnica dos relatórios que serão produzidos, de maneira geral.

carla
Comentário do texto
Se tiver recomendação de literatura sobre esses temas, acho relevante incluir.

carla
Comentário do texto
... podem ser necessárias intervenções fora da faixa de domínio.

carla
Comentário do texto
Unidade gestora.Idem comentário anterior.

carla
Comentário do texto
não entendi a quais trabalhos está se referindo.

carla
Comentário do texto
Inclui aterros?
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9.2.1 Base de um Plano: carta de riscos e  
precipitação pluviométrica

Um Plano de Gestão específico, ou integrado a um plano mais amplo, 
que leve em conta Riscos a Movimentos de Massa, deverá considerar a Carta 
de Riscos e o monitoramento do principal agente deflagrador dos movimentos 
de massa: as chuvas.

Assim, o empreendimento deverá contar com uma rede de monitora-
mento meteorológico, com equipamentos próprios ou com dados provenientes 
de terceiros (caso estes sejam suficientes), para realizar principalmente análises 
de previsões de precipitação, contando também com as análises do clima e de 
riscos geo-hidrológicos fornecidos pelo CEMADEN – Centro de Monitora-
mento de Alerta de Desastres Naturais. Em regiões de serra, com histórico de 
movimentos de massa relevantes ou em trechos da rodovia onde os riscos estão 
classificados como altos ou críticos, o acesso a dados de índices pluviométricos 
deve ser em tempo real, com uso de pluviômetros próprios, ligados em tempo 
real (on line) a uma central de monitoramento.

9.2.2 Sistema de alerta

A operação da rodovia deverá contemplar um sistema de monitoramen-
to e alerta, a ser regularmente atualizado, baseado em estudo de correlação 
entre precipitação e movimentos de massas, considerando os dados pré-exis-
tentes e definindo limites de chuvas acumuladas que deflagram processos de 
movimento de massa. Com base nesse estudo, é possível definir níveis de alerta 
com as respectivas ações, que podem levar ao fechamento eventual da rodovia. 
O ANEXO 4 contém breve relato sobre o sistema de alerta implantado na 
Rodovia dos Tamoios – Trecho Serra (SP 99), que liga São José dos Campos a 
Caraguatatuba, SP.

9.2.3 Monitoramento e instrumentação 

O monitoramento da situação das encostas naturais e taludes de corte e 
aterro deve ser feito por vistorias de campo e instrumentação. Nos casos clas-
sificados como de risco pequeno e moderado a frequência mínima de vistorias 
deverá ser de uma vistoria por ano. Nos casos classificados como risco alto 

carla
Realce

carla
Comentário do texto
Reforça a importancia de caracterização dos dados hidrológicos e da avaliação dos níveis de chuva considerados típicos (ordinários) e atípicos (extraordinários).

carla
Nota
A chuva é  um parâmetro que pode oferecer estimativas objetivas para definir aquilo que é mais provável. Contudo, há que se proceder um tratamento estatístico e a análise da confiabilidade da série de dados disponíveis em cada caso.

carla
Comentário do texto
Nos casos em que seja possível aplicar a modelagem numérica à estabilidade do talude, não seria recomendável este tipo de análise?

carla
Comentário do texto

carla
Realce
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recomendam-se pelo menos duas vistorias anuais, sendo minimamente uma 
antes e uma outra após a estação chuvosa. Nos casos classificados como críti-
cos recomendam-se vistorias constantes, após chuvas intensas.

Nos trechos em que forem mapeados riscos alto e moderado devem ser 
identificados os locais que precisam de prioridade no monitoramento e deve 
ser instalada instrumentação in situ para acompanhamento do comporta-
mento e dos processos de movimentação de taludes e encostas (Augusto Filho  
et. al, 2018 e Rodrigues & Lopes, 2018). Nesses casos, baseado nos dados da 
instrumentação e vistorias de campo, pode ser desenvolvido um sistema de 
alerta local, para vigorar em trechos da rodovia, a ser integrado ao sistema  
de alerta citado em 9.2.2. 

9.2.4 Apoio aos Usuários

Para cada rodovia deve ser estabelecido pelo órgão responsável pela ope-
ração da via um Plano de Apoio aos Usuários, com participação de outros en-
tes (Polícia Rodoviária, SAMU/Rede Hospitalar etc.) contendo rotas alternati-
vas (em casos de fechamento de rodovia), sinalizações, postos de atendimento, 
comunicações visuais e outros dispositivos necessários. 

10 PADRONIZAÇÃO E DIGITALIZAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES

As Normas ABGE preconizam a necessidade de planejamento prévio de 
trabalhos de natureza geológico-geotécnica visando a utilização de tecnolo-
gias informatizadas, que permitam a padronização, digitalização e compar-
tilhamento de dados, segundo linguagem comum, a qualquer tempo, entre 
os diversos envolvidos, principalmente do Investidor (Concessionário/Dono 
da obra/Operador, caso de Rodovias), Projetista, Executor e Consultor. Isso 
adquire importância ainda maior ao longo do tempo ao assegurar:

a) rapidez e eficiência, mesmo que os entes envolvidos sejam alterados 
durante o período de vida da rodovia, desde os estudos iniciais, 
projeto, construção, operação e ampliações, como duplicação de 
pistas e novas obras de arte;

b) construção de banco de dados.
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Comentário do texto
Recomendo apresentar citações em nota de rodapé, para deixar o texto mais fluido
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Nota
Se possível, seria interessante um tópico sobre a comunicação dos riscos e sobre as partes relacionadas (defesa civil, municipalidade, estado, agências reguladoras, etc).
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Nota
Acho que esse tópico ficaria melhor posicionado após o item de levantamento de dados ou levantamento de campo.
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As informações preexistentes e aquelas complementares, a serem obtidas 
nos estudos e trabalhos preconizados nessa Diretriz Normativa (DN), prin-
cipalmente as que se referem as informações de inspeções e levantamento de 
campo, devem ser feitas com base em tabelas ou planilhas devidamente plane-
jadas (ANEXO 2). O mercado oferece várias possibilidades de softwares, que 
permitem preenchimento eletrônico de planilhas em campo, o que permite a 
transferência de dados e possibilita a integração da cadeia produtiva de todas 
as entidades envolvidas nos levantamentos tratados na presente DN. As infor-
mações digitais podem ser disponibilizadas em meio eletrônico e transmitidas 
pela internet com extrema agilidade, possibilitando a aplicação nos estudos e 
projetos praticamente em tempo real (24h). 

Atualmente, todos os procedimentos de investigações geológico-geotéc-
nicas, de superfície e de subsuperfície – incluindo a obtenção de informações 
hidrológicas, resultados de ensaios e dados de instrumentação de auscultação 
dos terrenos e das obras – passam por processo de informatização, desde a 
fase de planejamento das investigações, de execução dos serviços e até a de 
interpretação e apresentação dos resultados. E, mais ainda, pela busca de um 
padrão digital único que permita integração de critérios e dos atores envolvi-
dos e de estabelecimento de níveis de confiabilidade das investigações e dos  
modelos geológico-geotécnicos em 2D e 3D (DE MIO, 2024 e www.padraoags.
com.br).
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ANEXOS 1 A 5: Ilustrações e informações 
complementares

ANEXO 1: Fotos ilustrativas

Foto 1a

Foto 1b

Fotos 1a e 1b – Queda de blocos de rocha (granito) e obra de contenção em serra. Processo: 
local sujeito à exumação de matacões, com queda de blocos atingindo meia pista, evento 
sem relação com pluviosidade alta. Impacto: interrupção de meia pista por período 
longo, de vários meses. Obras: limpeza e proteção em 10 x 300 m de encosta, com uso de 
concreto projetado com tela metálica e drenagem superficial e sub-horizontal profunda. 
Custo: R$ 6,5 milhões (2016), para 10 x 300 m de extensão de encosta. Rodovia Mário Covas 
(Rio-Santos), Ubatuba, SP (Rio-Santos). Legenda e foto (2016): João Jeronimo Monticelli
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Foto 2 – Obra de contenção de encosta em região de serra. Processo: escorregamento 
decorrente de chuvas intensas (verão 2021), em encosta em solos residuais e com presença 
de blocos de rochas gnáissicas (alterada mole e alterada dura). Impacto: paralização 
de um dia nas duas pistas da rodovia e por um ano em uma das pistas. Obras: limpeza, 
retaludamento, ancoragem dos blocos com chumbadores e cortina atirantada, serviços 
ainda em andamento (2024). Rodovia Mario Covas, km 7 (Rio – Santos), Ubatuba, SP, em 
junho de 2024. Legenda e foto (2024): João Jeronimo Monticelli. 

Foto 3 – Escorregamento de encosta em área de morros. Processo: deslizamento em cunha 
decorrente de chuvas intensas (verão 2021), em encosta em solo de alteração de filito. 
Impacto: paralização de um dia nas duas pistas da rodovia. Obras: construção de pista para 
contorno, retirada do material depositado na pista. Não há obras de proteção (contenção) 
da encosta. (julho/2014). Rodovia Osvaldo Cruz, km 65, São Luís do Paraitinga, SP. Legenda 
e foto (2024): João Jeronimo Monticelli
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ANEXO 2: Proposta de ficha de campo dessa 
DN 400/2024

IDENTIFICAÇÃO LOCALIZAÇÃO (km) RODOVIA

TIPO DATA INSP.

KM INICIAL LATITUDE

KM FINAL LONGITUDE

EXTENSÃO (m) ALTURA (m) INCLINAÇÃO (°)

DIST. ACOSTAMENTO

TIPO DE TERRAPLENO

VEGETAÇÃO

TIPO DE CONTENÇÃO

EXTENSÃO (m)

ALTURA (m)

ANCORAGENS
ELEMENTOS DE 
CONCRETO/AÇO

DRENAGEM SUPERFICIAL

DRENAGEM SUBTERRÂNEA TIPO CONDIÇÃO

CONDIÇÕES GERAIS DE 
SATURAÇÃO

TIPO DE OCORRÊNCIA

FICHA DE CAMPO - PASSIVOS, TERRAPLENOS, ESTRUTURAS DE CONTENÇÃO E DE DRENAGEM FL01

DADOS GERAIS

CADASTRAMENTO

SENTIDO

ASPECTOS GEOLÓGICOS

OBSERVAÇÕES GERAIS

DIAGNÓSTICO

CONSEQUÊNCIAS ESPERADAS

DADOS DA ESTRUTURA DE CONTENÇÃO

ESTRUTURAS GEOLÓGICAS

BLOCOS DE ROCHA

MATERIAIS ANTRÓPICOS

PERFIL DE ALTERAÇÃO

CAUSAS PROVÁVEIS

DADOS GEOMÉTRICOS DO TERRAPLENO

CARACTERÍSTICAS GERAIS

TIPO DE RELEVO

DENSIDADE DA VEGETAÇÃO

HÁ PERIGOS INICIADOS FORA DA FAIXA DE DOMÍNIO?

NA FAIXA DE DOMÍNIO DA RODOVIA

FORA DA FAIXA DE DOMÍNIO DA RODOVIA

TIPOS DE INSTABILIZAÇÃO

DRENAGEM

CONDIÇÃO

Figura 1 – Folha 01, 02 e 03: Ficha de campo – Passivos, terraplenos,  
estruturas de contenção e de drenagem (continua...)
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FOTO 02

FOTO 04

FICHA DE CAMPO - PASSIVOS, TERRAPLENOS, ESTRUTURAS DE CONTENÇÃO E DE DRENAGEM FL02

FOTO ANTERIOR

FOTO 03

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

CROQUI ATUAL

Figura 1 – Folha 01, 02 e 03: Ficha de campo – Passivos, terraplenos,  
estruturas de contenção e de drenagem (continua...)
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BAIXO ALTO

☐ ☐

BAIXO ALTO

PLATAFORMA NÃO 
DANIFICADA, PARCIALMENTE 

COBERTA POR MATERIAL 
ESCORREGADO DE 

MONTANTE, INTERROMPENDO 
UM SENTIDO DE TRÁFEGO OU 

PARTE DE UMA FAIXA OU 
ACOSTAMENTO.

PLATAFORMA PARCIALMENTE OU 
TOTALMENTE DANIFICADA

ATÉ 24 HORAS SEMANAS

ÁREA NÃO EDIFICADA ÁREAS URBANAS

NÃO AFETA INFRAESTRUTURA 
EXISTENTE.

ÓLEODUTOS, GASODUTOS, APAs 
OU INTERESSE HISTÓRICO, 
CULTURAL, PATRIMONIAL E 

SERVIÇOS ESSÊNCIAIS, PODEM 
SER ATINGIDOS

BAIXO ALTO

PEQUENO MODERADO

MODERADO ALTO

MODERADO ALTO

PEQUENO ALTO/CRÍTICO

☐ ☐

CONCLUSÃO SOBRE O RISCO ATUAL 

MÉDIO

☐

MÉDIO

ALTO

PERIGO

IMPACTO

BAIXO MODERADO

MODERADO

ALTO

MATRIZ DE AVALIAÇÃO DOS RISCOS DECORRENTES DE MOVIMENTOS DE MASSA

MÉDIO

FICHA DE CAMPO - PASSIVOS, TERRAPLENOS, ESTRUTURAS DE CONTENÇÃO E DE DRENAGEM FL03

MATRIZES DE AVALIAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO DOS IMPACTOS 

BENS AFETADOS

EXPECTATIVA DE TEMPO DE INTERRUPÇÃO DA 
VIA

DANO À RODOVIA

PESSOAS AFETADAS

IMPACTO MÉDIO

PLATAFORMA NÃO 
DANIFICADA, MAS 

TOTALMENTE COBERTA POR 
MATERIAL ESCORREGADO DE 
MONTANTE, INTERROMPENDO 

TRÁFEGO NOS DOIS SENTIDOS.

ATÉ 7 DIAS

ÁREA COM BAIXA DENSIDADE 
DE OCUPAÇÃO

NÃO AFETA INFRAESTRUTURA 
EXISTENTE

CLASSIFICAÇÃO DOS PERIGOS

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA DO 
PROCESSO DO MEIO FÍSICO

AÇÕES DE MITIGAÇÃO E DE PREVENÇÃO SUGERIDAS

RISCO ATUAL
MODERADO

☐

Figura 1 – Folha 01, 02 e 03: Ficha de campo – Passivos, terraplenos,  
estruturas de contenção e de drenagem.
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ANEXO 3 - Modelo de ficha de campo da 
literatura

Figura 1 – Ficha de campo para cadastro de instabilização em taludes rodoviários.
Fonte: Augusto Filho, 1992, apud Agusto Filho et al., 2018.

Figura 2 – Parte da ficha de cadastro de estabilizações de taludes utilizada na fase  
de diagnóstico do projeto de recuperação da Rodovia SP-250, ponto 5, km 326,6. 

Fonte: IPT, 1990, apud Augusto Filho et al., 2018.
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ANEXO 4: Sistema de monitoramento  
e alerta na Rodovia dos Tamoios 

Márcio Angelieri Cunha

A concessionária da Rodovia dos Tamoios (SP 99) implantou no trecho 
de serra, um sistema de monitoramento e alerta, como medida preventiva e 
segurança dos usuários, de modo a estabelecer parâmetros que previnam o ris-
co geológico relacionado a escorregamentos. Esse monitoramento consiste no 
acompanhamento da intensidade e do volume de chuvas, e na sua correlação 
com a possibilidade da ocorrência de escorregamentos nessas encostas.

O monitoramento é feito utilizando-se da correlação entre chuva acu-
mulada versus probabilidade de escorregamento, onde as Estações Meteoro-
lógicas online, fornecem os índices pluviométricos e os técnicos acompanham 
visualmente e por câmeras as encostas.

O sistema conta com cinco estações meteorológicas instaladas em pon-
tos estratégicos, de onde são transmitidos os dados à Concessionária. De acor-
do com Àvila (2019) “o foco é a prevenção a favor da segurança viária; se ne-

cessário e entendermos que há risco, podemos até fechar a rodovia, alertando 

autoridades competentes, imprensa e usuários”.

As estações meteorológicas da Tamoios medem a pressão atmosférica, a 
umidade e temperatura do ar, o volume e a intensidade das chuvas, e a veloci-
dade do vento.

O Protocolo de Segurança determina que, ao atingir 100 mm em 72 
horas, o trecho seja interditado devido ao risco geológico relacionado a possi-
bilidade de ocorrência de escorregamentos e consequente interdição da pista. 
Estudos realizados demostraram que a partir de 60 mm de chuvas acumuladas 
no período de 72 horas, há risco (baixo) de escorregamentos. Caso as chuvas 
sejam acumuladas em 100 mm, há alto risco de escorregamentos, e neste caso 
por motivo de segurança, o trecho de Serra é fechado, medida que visa garan-
tir a segurança dos usuários. Esse procedimento, de fechamento da rodovia, já 
tem sido tomado em algumas ocasiões

AVILA, R. (2019). Palestra sobre monitoramento de encosta. Faculdade de Engenharia da UNESP 
de Guaratinguetá (20/03/2019). Comunicação oral (s.n.t.).

carla
Comentário do texto
Os estudos estão na linha do que esta norma estabelece? Há algo a mais que tenha sido feito?
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ANEXO 5: Breve diagnóstico geotécnico 
sobre movimentos de massa que atingiram 
rodovias na Serra Gaucha, RS, abril de 2024

Cleber Souza Floriano

Em 11.07.2024 a ABMS e a ABGE realizaram um workshop sobre o 
evento climático extremo que afetou o Estado do Rio Grande do Sul e as ex-
periências a partir do voluntariado dessas entidades (direção, associados e co-
laboradores). O presente relato é um resumo da intervenção do autor naquele 
workshop, representando o Núcleo RS da ABMS.

No caso de movimentos de massa causados por eventos climáticos ex-
tremos, como os ocorridos na serra gaúcha em 2024, deve-se focar na identi-
ficação dos mecanismos e buscar esclarecer, de forma expedita, a sua origem, 
contextualizando a geomorfologia e identificando os principais aspectos es-
truturais geológicos-geotécnicos, bem como condicionantes hidrogeológicos 
que ativaram o fenômeno. A explanação pode ser relatada com imagens ou 
consolidada através de croquis, realçando didaticamente o possível fenômeno 
ocorrido. Além de apoio às ações e obras emergências, o diagnóstico expedito 
permite registrar a fenomenologia, considerando que as posteriores interven-
ções podem dificultar ou mesmo descaracterizar a identificação dos processos 
causadores dos escorregamentos.

A Figura 01 apresenta um dos croquis feitos durante o trabalho do vo-
luntariado. Neste caso, pode-se identificar que o padrão de escorregamento 
naqueles derrames basálticos tem relação com as principais feições estruturais 
do maciço. Nota-se que as disjunções (descontinuidades/fraturas) condicio-
nam o fluxo de água em posições específicas, as quais se tornam fontes ali-
mentadoras de vazões concentradas.

Os escorregamentos geralmente ocorreram em declividades altas, com 
liquefação completa das camadas de solo sobre a rocha, manifestados em 
corridas de lama e de detritos, atingindo a rodovia com um nível de energia 
devastador.

carla
Realce

carla
Comentário do texto
Quais mecanismos?

carla
Comentário do texto
achei um pouco estranha a expressão.

carla
Nota
Emprega-se, em alguns trechos, o termo fenomenologia. Acho que vale um parágrafo pra dizer o que o termo significa para as ciências da terra.

carla
Nota
Seria interessante explicitar o porquê e a relevância prática deste tipo de diagnóstico. Qual a finalidade na prevenção ou mitigação de outros escorregamentos.
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Em outros casos, como mostra o croqui na Figura 2, mesmo com de-
clividades mais suavizadas, deve-se investigar e identificar de forma expedita, 
e por reconhecimento local e regional, a presença de ações antrópicas, como 
bota-foras, cortes inapropriados, interrupções do sistema de drenagem etc.  
Na maioria destes casos, a confirmação do mecanismo passa por uma inspe-
ção de reconhecimento dos elementos de massa rompidos em campo e relacio-
nados à rodovia (flancos, crista e pé) e a indicação de pontos e linhas estraté-
gicas de investigação geotécnicas posteriores, ou mesmo de instrumentações. 
Mesmo que o fenômeno seja interpretado, inicialmente, como decorrentes 
apenas de condições antrópicas, deve-se buscar uma investigação mais ampla, 
que venha a abranger os aspectos geotécnicos relacionados aos contextos geo-
lógico-geotécnicos e hidrogeológicos do local.

ABMS; ABGE: Workshop sobre evento climático do RS – Uma visão geológico-geotécnica a partir 
do voluntariado. Vários palestrantes. Vídeo disponível no Canal ABMS (data 11.07.2024). Acesso 
em 17.08.2024.
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Figura 1 – Croqui demonstrando as principais feições geológicas basálticas e a relação  
com o mecanismo de ruptura em encostas. Bacia do Rio das Antas, estrada vicinal  

próximo a BR-470, município de Bento Gonçalves, região serrana da Formação Serra Geral, 
RS. Legenda e croqui (2024): Cleber Souza Floriano.
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Figura 2 – Croqui demonstrando uma seção geológico-geotécnica relacionada a um 
movimento de massa que ocorreu na rodovia BR-386. Município de Pouso Novo, região 

serrana da Formação Serra Geral, RS. Legenda e croqui (2024): Cleber Souza Floriano.




